
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº           /2019. 

 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO ARACRUZENSE. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS APROVOU E O PRESIDENTE 

DA CÂMARA MUNICIPAL NOS TERMOS DO § 3º DO ARTIGO 35 DA LEI 

ORGÂNICA DE ARACRUZ, PROMULGA O SEGUINTE DECRETO 

LEGISLATIVO.  

 

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Aracruzense ao senhor ALVARO 

CANDIDO DA SILVA, pelos seus relevantes serviços prestados a este Município. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 

publicação.  

  

 

 

Aracruz, ES, 16 de setembro de 2019. 

  

 

 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA 

CARLITO CANDIN 

Vereador – PRP 

 



 

 

 

ALVARO CANDIDO DA SILVA, Brasileiro, Casado com Silvana Moura da Silva, 

pai de Suelen Moura Goese, e de Alisson Moura da Silva, Técnico agrícola, 

nascido em 17/07/1961 no Estado da Bahia, na cidade de Gongogi, filho de 

Agostinho Candido Da Silva e de dona Maria Sousa Silva, portador da C.I. nº 

0163180059  – SSP/ BA, inscrito no CPF sob o nº. 233.055.505-97, atualmente 

domiciliado na Avenida Augusto Pestana, nº 1122, (Centro), Linhares/ES, CEP 

29.900.192.  

A história com o município de Aracruz começou quando chegou no Espírito 

Santo em 2010, depois de ser transferido de Rondônia pela CEPLAC. Sentiu a 

necessidade de estar mais próximo com os produtores de cacau da região 

aracruzense e se dedicou nesse atendimento graças a parceria com os 

produtores através da secretaria de agricultura e o INCAPER. Com essa 

parceria foi possível realizar ações voltadas para o desenvolvimento dos 

produtores nas práticas com o cacau. Foram vários cursos, treinamentos e 

visitas técnicas realizadas com muito prazer nesses anos e essa aproximação 

contribuiu para um melhor desempenho dos produtores no trato com suas 

lavouras de cacau, traduzindo em melhores condições de vida no aspecto das 

possibilidades de melhorias na vida no campo.  

 

 

 

 

 

 

 



 


